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Dilulu Municípal iu heh-eius da Nani ak

AUTÓGRAFO
Concede Subvençaen .

LEI Nº 34; me 15 DE SETEMBRO DE 1977.

A mun». MUNICIPAL me cncnomnxs DE mm:/wu decreta e eu
sanciono (1 seguinte Lei;

Art. 1º - Ficam conuedidns na cºl—mm .w.

'1: unguintss subvençaesz
mín.-70 CII: 1977

Ginásio Comarcivxl Dínscarenhnn de Mom-.— . . . .. Críflnã .mn, ao ./
Centro Educaciurhl Professor erlou Eram! -— . Cr330.300,00/
Sociedade Educaciohnl Barão de Maui. . . . . . . . . Cr$ 9.060, 00/
Ginásio Comerciªl KID Papucaia. . . . 4 . . . . . . . . . . Cr$35.000,00|/
Art. 29 - A despesa ser:: ntendidn pela aut—ção próprin ;conuígmãa no orçamento em curso.
Art, 39 - 551311 1481 entra em vigor na dªt“! (10 mm lvublicn—ção, revogadas nu dispuniçãcs em contrário.

Gabinete do Prefeitº, 15 de setembro dª 1977-


